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RESUMO 
O presente estudo tem por objetivo trazer sugestões de aspectos em que 
o Direito Civil deve ser repensado frente às novas necessidades sociais. 
Neste contexto, a pergunta que motivou a presente pesquisa é: em que as-
pectos o Direito Civil deve ser repensado frente às novas necessidades so-
ciais? Para tanto, a metodologia utilizada foi eminentemente bibliográfica, 
com a leitura de artigos e obras sobre diversas temáticas de Direito Civil 
que possibilitaram insights para o presente trabalho. Assim, foram revisita-
das algumas partes especificas do direito civil, tais como: direito de família; 
contratos; responsabilidade civil; capacidade civil, por exemplo, de modo 
a buscar abranger diversas subáreas do direito civil. Ao final, concluiu-se 
que o Direito Civil precisa ser repensado em diversas áreas, especialmente 
no âmbito das relações pessoais e contratuais. No âmbito familiar, cada 
vez mais o Direito Civil deve privilegiar a autonomia privada para garan-
tir o pleno desenvolvimento humano, entretanto, no âmbito contratual, as 
relações devem sempre se preocupar com a função social do contrato e o 
princípio da precaução.

Palavras-chave: código civil; atualizações; direito de família; direito 
contratual.

1 INTRODUÇÃO 
É sabido que o Direito nasce a partir dos fatos e das necessida-

des sociais, e que , portanto, não tem como ele sempre estar à frente do 
seu tempo, especialmente hodiernamente, em um mundo pós-moderno, 
globalizado, em que as mudanças sociais são constantes. Nesse cenário, 
pode-se afirmar que o Código Civil de 2002, em alguns aspectos, tem 
pontos a serem adaptados, melhorados ou até mesmo modificados. 

Nesse contexto, a pergunta que motivou a presente pesquisa 
é: em que aspectos o Direito Civil deve ser repensado frente às novas 
necessidades sociais?

O presente estudo então tem por objetivo trazer sugestões de 
aspectos em que o Direito Civil deve ser repensado frente às novas ne-
cessidades sociais. No trabalho foram revisitadas algumas partes espe-
cificas do direito civil, tais como: direito de família; contratos; responsa-
bilidade civil; capacidade civil, por exemplo, de modo a buscar abranger 
diversas subáreas do direito civil.

Ao final do estudo, concluiu-se que devido à mudança de paradig-
ma social que ocorreu ao longo dos mais de 23 anos após a publicação do 
Código Civil de 2002, este deve revisto em vários aspectos.
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2 MÉTODOS
A metodologia utilizada 

foi eminentemente bibliográfica, 
com a leitura de artigos e obras 
diversas. Para tanto, foram utili-
zados estudos de autores reno-
mados sobre diversas temáticas 
do Direito Civil. 

3 RESULTADOS
O Direito civil precisa ser 

repensado em diversas áreas, es-
pecialmente no âmbito das rela-
ções pessoais e contratuais. No 
âmbito familiar, cada vez mais o 
Direito Civil deve privilegiar a 
autonomia privada para garantir 
o pleno desenvolvimento huma-
no, observando assim a Digni-
dade da pessoa Humana contida 
no âmbito Constitucional. Pa-
ralelamente, no âmbito contra-
tual, as relações devem sempre 
se preocupar com a função social 
do contrato e com o princípio da 
precaução.

Por fim, é importante que 
novas interpretações sejam feitas 
de antigos conceitos do Direito 
Civil, por exemplo, posse e pro-
priedade para que estes possam 
ser utilizados nas novas realida-
des virtuais das relações jurídicas. 
Além disso, devem ser criadas le-
gislações adequadas para objetos 
contratuais incorpóreos, como os 
que existem no metaverso.

4 DISCUSSÃO
Pode-se afirmar que o Có-

digo Civil de 2002, embora muito 
moderno, em alguns aspectos tem 
pontos a serem melhorados. Para 
entender tal necessidade, faz-se 

tão de capacidade jurídica, algu-
mas considerações maiores me-
recem ser tecidas. Sobre o tema, a 
autora Joyceanne Menezes expli-
ca que “a titularidade dos direitos 
personalíssimos não pode se se-
parar ou cindir-se da capacidade 
de exercício, inclusive em virtu-
de de sua intransmissibilidade e 
inerência à determinada pessoa” 
(Menezes, 2018, p. 1).

A autora traz a seguin-
te reflexão: “Como esperar que 
alguém exerça por outrem a li-
berdade de crença ou a liberdade 
de pensamento? Admitir-se tal 
possibilidade seria mesmo esva-
ziar o próprio direito.” (Menezes, 
2018, p. 2). De fato, retirar a capa-
cidade jurídica de alguém por um 
instituto como o da curatela não 
pode ser a única opção jurídica 
quando se fala de apoio a pessoas 
que possuem alguma limitação, 
deficiência ou incapacidade. De-
fende-se então que a pessoa com 
deficiência deve possuir autono-
mia e liberdade e que o Ordena-
mento Jurídico deve creditar a ela 
uma capacidade civil de fato e de 
direito para que assim a pessoa 
com deficiência tenha a capaci-
dade civil plena. Nesse cenário, a 
utilização de institutos como o da 
tomada de decisão apoiada deve 
ser amplamente estimulado e uti-
lizado pelos juristas, devendo ser 
pensando como uma possibilida-
de antes mesmo da curatela.

Uma outra área do Di-
reito civil que merece ter uma 
interpretação diferenciada é a 
do direito contratual. A funcio-
nalização dos contratos remete 

interessante lembrar que ao longo 
dos últimos 23 anos, ficou claro 
que o Direito Civil deve ser visto 
sob a ótica da Constituição Fede-
ral de 1988, e, assim, o Direito Ci-
vil está sendo reinventado. 

Alguns dos institutos que 
têm sido ressignificados são os 
institutos ligados à família, pois 
“no âmbito do Estado democráti-
co de Direito as escolhas existen-
ciais ganham cada vez mais es-
paço, na medida em que a pessoa 
humana passou a ocupar posição 
de centralidade no sistema jurí-
dico” (Moraes; Teixeira, 2023, 
p.01).

Nesse sentido, é importan-
te permitir que a própria família 
cada vez mais estabeleça suas 
próprias regras de funcionamen-
to, e, por isso, é tão importante o 
crescimento da contratualização 
da família. Claro que essa contra-
tualização não pode ferir a digni-
dade e a liberdade de cada ente 
privado, mas incentivar que as 
pessoas busquem cada vez mais 
pactuar os seus próprios interes-
ses, permitindo a interferência do 
Estado apenas para conferir mais 
direitos é essencial. Dessa forma, 
incentivar a feitura de pactos an-
tenupciais, contratos de união es-
tável, contratos de namoro é fun-
damental. Garantir que qualquer 
tipo de casal possa ser reconhe-
cido como entidade familiar tam-
bém é salutar. Ainda, permitir 
que pessoas que possuem alguma 
incapacidade sejam apoiadas em 
suas decisões por sua família é 
extremamente relevante.

Inclusive, sobre essa ques-
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a uma necessidade de entender 
que a função social de um con-
trato vai muito além da função 
dele entre as partes contratantes. 
Como explica Gustavo Tepedino: 
“busca-se, nesta direção, tutelar 
com o contrato não apenas os 
interesses dos contratantes mas, 
também, o interesse da coletivi-
dade” (Tepedino, 2023, p. 5). De 
fato, os efeitos de um contrato 
não podem mais ser analisados 
exclusivamente com o objeti-
vo de garantir direitos/deveres 
entre as partes, mas também os 
seus impactos na sociedade como 
um todo. Isso se aplica a diversas 
situações, por exemplo, quando 
contrato entre particulares pode 
gerar efeitos ambientais noci-
vos a toda uma sociedade. Essa 
questão deve cada vez mais ser 
enfrentada pelo Poder Judiciário 
brasileiro porque “o risco zero 
não existe”. (Lopez, 2010, p.421) 
Cabe então ao Estado pensar em 
medidas antecipatórias de mini-
mização dos riscos, seja por meio 
do Poder Executivo, Legislativo 
ou até mesmo Judiciário. 

O princípio da precaução 
deve ser aplicado às relações ju-
rídicas contratuais como um 
todo, claro que de forma a prever 
possíveis riscos e não de forma 
desmedida. Isso porque aplicar 
de forma exagerada o princípio 
da precaução significa terminar 
por impedir o desenvolvimen-
to econômico e científico de um 
país. Então, nesse cenário o prin-
cípio da precaução faz nascer “a 
responsabilidade preventiva, que 
funcionará ao lado da responsa-

bilidade reparadora ou clássica. 
Uma não exclui a outra. Ambas 
são necessárias” (Lopez, 2010, 
p.427). Assim, essa figura da res-
ponsabilidade preventiva é es-
sencial para o cumprimento da 
função social do contrato e para a 
aplicação da dignidade da pessoa 
humana de toda a sociedade den-
tro do direito privado.

Ademais, incentivar o uso 
de contratos de seguros e resse-
guros faz-se imperioso para que 
o pagamento dessa responsabili-
dade preventiva (ou da responsa-
bilidade reparadora) seja aplica-
do na prática.

Por fim, é importante lem-
brar que esse cuidado em aplicar 
esses entendimentos inovadores 
ao direito civil se estende tam-
bém para as relações jurídicas 
que nascem no ambiente da vir-
tualização. Infelizmente, nesse 
ponto, mais que uma simples ne-
cessidade de adequação de enten-
dimento jurídico, o Ordenamento 
ainda carece muito de legislação 
específica. Um contrato realizado 
no metaverso, por exemplo, ca-
rece tanto de adaptações concei-
tuais como de normas específicas 
para a realidade virtual.
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